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Companhia Brasileira de Cartuchos
CNPJ/MF nº 57.494.031/0001-63 – NIRE 35.300.025.083

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 03 de dezembro de 2025
Data, Hora e Local: 03 de dezembro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, localizada 
na Avenida Humberto de Campos, nº 3.220, Bocaina, Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, CEP 09426-900. 
Mesa: A mesa foi presidida pelo Sr. Fabio Luiz Munhoz Mazzaro, com secretariado do Sr. Sandro Morais 
Nogueira. Presença: Presentes os Acionistas representando mais de 2/3 do capital social votante, conforme 
assinaturas constantes da Lista de Presença de Acionistas arquivada em livro próprio na sede da Companhia 
e constante na presente Ata como Anexo I. Convocação: Edital de Convocação publicado no jornal “Data 
Mercantil’’, nas versões impressa e eletrônica, nos dias 25 (páginas 7 e 2), 26 (páginas 6 e 1) e 27 (páginas 
5 e 1) de novembro de 2025. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar e 
aprovar à integralização do saldo remanescente do capital social subscrito da Companhia; (ii) outros 
assuntos de interesse social. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores 
e deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia referentes aos exercícios sociais de 2022, 
2023, e 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; 
e (iii) outros assuntos de interesse social. Deliberações: Em Assembleia Geral Extraordinária: Os 
acionistas presentes deliberaram por unanimidade, observando as regras de votação previstas no Artigo 
8º do Estatuto Social da Companhia e aprovaram: (i) a integralização do saldo remanescente do capital 
social já subscrito, no valor de R$ 14.408.300,76 (quatorze milhões, quatrocentos e oito mil, trezentos 
reais e setenta e seis centavos), integrante do capital total de R$ 210.396.193,39 (duzentos e dez milhões, 
trezentos e noventa e seis mil, cento e noventa e três reais e trinta e nove centavos), passando o artigo 5º 
Estatuto Social viger com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 210.396.193,39 (duzen-
tos e dez milhões, trezentos e noventa e seis mil, cento e noventa e três reais e trinta e nove centavos), 
totalmente subscritos e integralizados, representado por 7.022.590 (sete milhões, vinte e duas mil e qui-
nhentos e noventa) ações, sendo 3.511.600 (três milhões, quinhentos e onze mil e seiscentas) ações 
ordinárias, 3.510.980 (três milhões, quinhentas e dez mil e novecentos e oitenta) ações preferenciais Classe 
A e 10 (dez) ações preferenciais Classe B, todas nominativas, sem valor nominal.”; (ii) a integralização 
realizada pelos acionistas a seguir: a) Bernardo Simões Birmann, portador do CPF nº 099.054.297-19, que 
integralizou o montante de R$ 6.435.519,30 (seis milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e 
dezenove reais e trinta centavos); e b) Mirian Birmann, portadora do passaporte italiano YA3600532, 
expedido em 21/08/2021, que integralizou o montante de R$ 7.972.781,46 (sete milhões, novecentos e 
setenta e dois mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos); (iii) a integralização se dá 
mediante a compensação dos dividendos devidos aos acionistas acima pela Companhia, referentes aos 
exercícios de 2022, proporcionalmente aos valores integralizados e conforme as condições deliberadas. 
Em Assembleia Geral Ordinária: Os acionistas presentes deliberaram por unanimidade, observando as 
regras de votação previstas no Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia, ratificar e aprovar: (i) as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes aos exercícios sociais de 
2022, 2023 e 2024; (ii) a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022, no montante de R$ 453.572.964,15 (quatrocentos e cinquenta e três milhões, 
quinhentos e setenta e dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos), nos termos da 
proposta da Diretoria Executiva, da seguinte forma: (a) distribuição de dividendos no montante de 
R$ 204.107.833,87 (duzentos e quatro milhões, cento e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e oitenta 
e sete centavos), sendo: (i) o valor de R$ 113.393.241,04 (cento e treze milhões, trezentos e noventa e 
três mil, duzentos e quarenta e um reais e quatro centavos), equivalente a 25% do lucro líquido do exercício 
para os Acionistas detentores de Ações Ordinárias e Ações Preferenciais Classe A, na proporção da quan-
tidade de ações detidas por cada Acionista; e (ii) o valor de R$ 90.714.592,83 (noventa milhões, setecen-
tos e quatorze mil, quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e três centavos), equivalente a 20% do lucro 
líquido da Companhia, para os Acionistas detentores de Ações Preferenciais Classe B; (b) a reserva legal 
não foi constituída neste exercício, em razão de já haver sido atingido o limite máximo permitido de 20% 
(vinte por cento) do capital social para a reserva legal, conforme previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76. 
O pagamento dos dividendos será realizado conforme disponibilidade do caixa da Companhia, estando os 
acionistas autorizados a cederem o direito de crédito; (iii) a destinação do lucro líquido apurado no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no montante de R$ 366.866.054,11 
(trezentos e sessenta e seis milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, cinquenta e quatro reais e onze 
centavos), nos termos da proposta da Diretoria Executiva, da seguinte forma: (a) distribuição de dividendos 
no montante de R$ 165.089.724,35 (cento e sessenta e cinco milhões, oitenta e nove mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos), sendo: (i) o valor de R$ 91.716.513,53 (noventa e um milhões, 
setecentos e dezesseis mil, quinhentos e treze reais e cinquenta e três centavos), equivalente a 25% do 
lucro líquido do exercício para os Acionistas detentores de Ações Ordinárias e Ações Preferenciais Classe 
A, na proporção da quantidade de ações detidas por cada Acionista; e (ii) o valor de R$ 73.373.210,82 
(setenta e três milhões, trezentos e setenta e três mil, duzentos e dez reais e oitenta e dois centavos), 
equivalente a 20% do lucro líquido da Companhia, para os Acionistas detentores de Ações Preferenciais 
Classe B; (b) a reserva legal não foi constituída neste exercício, em razão de já haver sido atingido o limite 
máximo permitido de 20% (vinte por cento) do capital social para a reserva legal, conforme previsto no 
artigo 193 da Lei nº 6.404/76. O pagamento dos dividendos será realizado conforme disponibilidade do 
caixa da Companhia, estando os acionistas autorizados a cederem o direito de crédito; (iv) a destinação 
do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante 
de R$ 425.245.674,28 (quatrocentos e vinte cinco milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, seiscentos 
e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos), nos termos da proposta da Diretoria Executiva, da seguinte 
forma: (a) distribuição de dividendos no montante de R$ 191.360.553,43 (cento e noventa e um milhões, 
trezentos e sessenta mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e três centavos), sendo: (i) o valor 
de R$ 106.311.418,57 (cento e seis milhões, trezentos e onze mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta 
e sete centavos), equivalente a 25% do lucro líquido do exercício para os Acionistas detentores de Ações 
Ordinárias e Ações Preferenciais Classe A, na proporção da quantidade de ações detidas por cada Acionista; 
e (ii) o valor de R$ 85.049.134,86 (oitenta e cinco milhões, quarenta e nove mil, cento e trinta e quatro 
reais e oitenta e seis centavos), equivalente a 20% do lucro líquido da Companhia, para os Acionistas 
detentores de Ações Preferenciais Classe B; (b) a reserva legal não foi constituída neste exercício, em razão 
de já haver sido atingido o limite máximo permitido de 20% (vinte por cento) do capital social para a reserva 
legal, conforme previsto no artigo 193 da Lei nº 6.404/76. O pagamento dos dividendos será realizado 
conforme disponibilidade do caixa da Companhia, estando os acionistas autorizados a cederem o direito 
de crédito. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da 
Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encer-
rados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente: Fabio Luiz Munhoz Mazzaro; 
Secretário: Sandro Morais Nogueira. Acionistas: CBC Global Ammunition LLC, representada por Fabio Luiz 
Munhoz Mazzaro; Bernardo Simões Birmann. “A presente ata é cópia fiel da mantida na sede da Companhia.” 
Ribeirão Pires, 03 de dezembro de 2025. Fabio Luiz Munhoz Mazzaro – Presidente da Mesa; Sandro 
Morais Nogueira – Secretário da Mesa. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o nº 436.215/25-1 em 23/12/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Companhia Brasileira de Cartuchos
CNPJ/MF nº 57.494.031/0001-63 – NIRE 35.300.025.083

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 31 de outubro de 2025
Data, Hora e Local: 31 de outubro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, localizada 
na Avenida Humberto de Campos, nº 3.220 (Portão 1), e nº 3.259 (Portão 2), Bocaina, Ribeirão Pires, 
Estado de São Paulo, CEP 09426-900. Mesa: A mesa foi presidida pelo Sr. Fabio Luiz Munhoz Mazzaro, 
com secretariado do Sr. Sandro Morais Nogueira. Presença: Presentes os Acionistas representando mais 
de 2/3 do capital social votante, conforme assinaturas constantes da Lista de Presença de Acionistas 
arquivada em livro próprio na sede da Companhia e constante na presente Ata como Anexo 1. Convocação: 
Edital de Convocação publicado no jornal “Data Mercantil”, nas versões impressa e eletrônica, nos dias 23, 
24 e 25 de outubro de 2025. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar e 
aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia; (ii) outros assuntos de interesse social. Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes aos anos calendários de 2018, 2019, 2020 e 2021; (ii) Deliberar 
sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e (iii) outros assuntos de 
interesse social. Deliberações: Em Assembleia Geral Extraordinária: Os acionistas presentes delibe-
raram por unanimidade, observando as regras de votação previstas no Artigo 8º do Estatuto Social da 
Companhia: (i) aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia, para a exclusão do nº 3.259 
(Portão 2), consolidando o endereço para: “Avenida Humberto de Campos, nº 3.220, Bocaina, Ribeirão 
Pires, Estado de São Paulo, CEP: 09426-900”; (ii) alterar a redação do artigos 2º do Estatuto Social devido 
ao tema deliberado no item acima, e de acordo com a seguinte redação: Artigo 2º: A sede da Companhia 
está localizada na Cidade de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, na Avenida Humberto de Campos, nº 
3220, Bairro Bocaina, CEP 09426-900, e o seu foro o da mesma Comarca, podendo, todavia, criar e 
extinguir, por deliberação da Diretoria Executiva, filiais, sucursais e outras dependências dentro e fora do 
país. Em Assembleia Geral Ordinária: Os acionistas presentes deliberaram por unanimidade, observando 
as regras de votação previstas no Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia: (i) Aprovar das contas dos 
administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes aos anos calendários de 2018, 
2019, 2020 e 2021; (ii) a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2018, no montante de R$ 72.582.692,89 (setenta e dois milhões, quinhentos e oitenta e 
dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos), nos termos da proposta da Diretoria 
Executiva, da seguinte forma: (a) destaque da quantia de R$ 3.629.134.64 (três milhões seiscentos e vinte 
e nove mil, cento e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), do lucro líquido, para a conta de 
Reserva Legal; (b) distribuição de dividendos no montante de R$ 31.754.928,14 (trinta e um milhões, 
setecentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e quatorze centavos), sendo: (i) o valor 
de R$ 17.238.389,56 (dezessete milhões, duzentos e trinta e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e seis centavos), equivalente a 25% do lucro líquido do exercício, deduzida a Reserva Legal, para 
os Acionistas detentores de Ações Ordinárias e Ações Preferenciais Classe A, na proporção da quantidade 
de ações detidas por cada Acionista; e (ii) o valor de R$ 14.516.538,58 (quatorze milhões, quinhentos e 
dezesseis mil quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos), equivalente a 20% do lucro líquido 
da Companhia, para os Acionistas detentores de Ações Preferenciais Classe B. O pagamento será realizado 
conforme disponibilidade do caixa da Companhia, estando os acionistas autorizados a cederem o direito 
de crédito; (iii) a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2019, no montante de R$ 105.186.826,92 (cento e cinco milhões, cento e oitenta e seis mil, oitocentos 
e vinte e seis reais e noventa e dois centavos), nos termos da proposta da Diretoria Executiva, da seguinte 
forma: (a) destaque da quantia de R$ 5.259.341,35 (cinco milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, tre-
zentos e quarenta e um reais e trinta e cinco centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, 
para a conta da Reserva Legal; (b) distribuição de dividendos no montante de R$ 46.019.236,77 (quarenta 
e seis milhões, dezenove mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e sete centavos), sendo: (i) o valor de 
R$ 24.981.871,39 (vinte e quatro milhões, novecentos e oitenta e um mil, oitocentos e setenta e um reais 
e trinta e nove centavos), equivalente a 25% do lucro líquido do exercício, deduzida a Reserva Legal, para 
os Acionistas detentores de Ações Ordinárias e Ações Preferenciais Classe A, na proporção da quantidade 
de ações detidas por cada Acionista; e (ii) o valor de R$ 21.037.365,38 (vinte e um milhões, trinta e sete 
mil, trezentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos), equivalente a 20% do lucro líquido da 
Companhia, para os Acionistas detentores de Ações Preferenciais Classe B. O pagamento será realizado 
conforme disponibilidade do caixa da Companhia, estando os acionistas autorizados a cederem o direito 
de crédito; (iv) a destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2020, no montante de R$ 214.876.045,67 (duzentos e quatorze milhões, oitocentos e setenta e seis mil, 
quarenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), nos termos da proposta da Diretoria Executiva, da 
seguinte forma: (a) destaque da quantia de R$ 10.743.802,28 (dez milhões, setecentos e quarenta e três 
mil, oitocentos e dois reais e vinte oito centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, para 
a conta da Reserva Legal; (b) distribuição de dividendos no montante de R$ 51.033.060,85 (cinquenta e 
um milhões, trinta e três mil, sessenta reais e oitenta e cinco centavos), sendo: (i) o valor de 
R$ 51.033.060,85 (cinquenta e um milhões, trinta e três mil, sessenta reais e oitenta e cinco centavos), 
equivalente a 25% do lucro líquido do exercício, deduzida a Reserva Legal, para os Acionistas detentores 
de Ações Ordinárias e Ações Preferenciais Classe A, na proporção da quantidade de ações detidas por 
cada Acionista. O pagamento será realizado conforme disponibilidade do caixa da Companhia, estando os 
acionistas autorizados a cederem o direito de crédito; e (v) a destinação do lucro líquido apurado no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, no montante de R$ 414.532.422,56 (quatrocen-
tos e quatorze milhões, quinhentos e trinta e dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis 
centavos), nos termos da proposta da Diretoria Executiva, da seguinte forma: (a) destaque da quantia de 
R$ 5.374.392,66 (cinco milhões, trezentos e setenta e quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e 
sessenta e seis centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, para a conta da Reserva 
Legal; (b) distribuição de dividendos no montante de R$ 228.171.201,11 (duzentos e vinte e oito milhões, 
cento e setenta e um mil, duzentos e um reais e onze centavos), sendo: (i) o valor de R$ 102.289.507,47 
.(cento e dois milhões, duzentos e oitenta mil, quinhentos e sete reais e quarenta e sete centavos), equiva-
lente a 25% do lucro líquido do exercício, deduzida a Reserva Legal, para os Acionistas detentores de Ações 
Ordinárias e Ações Preferenciais Classe A, na proporção da quantidade de ações detidas por cada Acionista; 
e (ii) o valor de R$ 125.881.693,64 (cento e vinte e cinco milhões, oitocentos e oitenta e um mil, seiscen-
tos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos), equivalente a 20% do lucro líquido da Companhia, 
para os Acionistas detentores de Ações Preferenciais Classe B. O pagamento será realizado conforme 
disponibilidade do caixa da Companhia, estando os acionistas autorizados a cederem o direito de crédito. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos 
e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente: Fabio Luiz Munhoz Mazzaro; Secretário: Sandro 
Morais Nogueira. Acionistas: CBC Global Ammunition LLC, representada por Fabio Luiz Munhoz Mazzaro; 
Bernardo Simões Birmann. “A presente ata é cópia fiel da mantida na sede da Companhia”. Ribeirão Pires, 
31 de outubro de 2025. Fabio Luiz Munhoz Mazzaro – Presidente da Mesa; Sandro Morais Nogueira 
– Secretário da Mesa. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 437.406/25-8 
em 23/12/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Primeaviation 2 Participações S.A.
CNPJ(ME) nº 15.812.162/0001-00

Demonstrações Financeiras Referentes aos Exercícios Sociais Encerrados 
em 31/12/21 e 31/12/20 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (Lei nº 11.638)
31/12/21 31/12/20

Deduções da Receita Bruta 18 –
Tributos sobre a receita 18 –
Despesas com Pis e Cofins 18 –
Resultado Bruto 18 –
Despesas/Receitas Operacionais (15.094) (5.358)
Despesas Gerais e Administrativas (16.002) (5.358)
Despesas com pessoal (4) –
Outras despesas administrativas (10.157) (5.358)
Despesas tributarias (20) –
Despesas de depreciação e amortização (5.821) –
Outras Receitas Operacionais 908 –
Resultado Antes do Resultado Financeiro e dos Tributos (15.076) (5.358)
Resultado Financeiro 1 –
Receitas Financeiras 1 –
Rendas de títulos e valores mobiliários 1 –
Resultado de Equivalência Patrimonial 4.153 (823)
Resultado Antes dos Tributos sobre o Lucro (10.922) (6.181)
Resultado Líquido das Operações Continuadas (10.922) (6.181)
Prejuízo do Período (10.922) (6.181)
Atribuído a Sócios da Empresa Controladora (10.922) (6.181)
Nº de Ações 63.306.180 2.215.680
Prejuízo por Ação: (0,173) (2,790)

A DIRETORIA: Reinaldo Dantas - Contador - CRC-1SP 110330/O-6

BALANÇO PATRIMONIAL
Ativo 31/12/21 31/12/20
Ativo circulante 9.887 20.490
Títulos e valores mobiliários 4.175 10
Cotas de fundos de investimentos 4.175 10
Outros créditos 5.712 20.480
Diversos 5.712 20.480
Ativo não circulante 192.540 38.190
Investimentos 163.181 38.190
Particip. Coligadas/Controladas: No País 163.181 38.190
Imobilizado de uso 29.359 –
Outros bens do imob de uso 35.180 –
(Depreciações acumuladas) (5.821) –
Total do ativo 202.427 58.680
Passivo 31/12/21 31/12/20
Passivo circulante 156.880 65.518
Outras obrigações 156.880 65.518
Demais impostos e contribuições a recolher 1 1
Provisões para pagamentos a efetuar 49 45
Obrigs. por aquisição de bens e direitos 24.505 –
Diversos 132.325 65.472
Patrimônio líquido 45.547 (6.838)
Capital: 63.306 –
De domiciliados no país 63.306 2.216
(Capital a realizar) – (2.216)
Lucros / (Prejuízos) acumulados (17.759) (6.838)
Patrimônio liquido atribuível aos controladores 45.547 (6.838)
Total do passivo e patrimônio líquido 202.427 58.680

Campen Investimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 20.701.144/0001-82 - NIRE 35.300.490.703

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de novembro de 2025
1. Local, Data e Hora: Na sede social da Campen Investimentos e Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2601, cj. 41, CEP 01452-924, Jardim Paulistano (“Companhia”), 
no dia 28 de novembro de 2025, às 9h. 2. Convocação, Presença e Publicação: Dispensada a publicação de edital de 
convocação e do aviso aos acionistas, nos termos dos artigos 124, § 4° da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista 
a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, conforme a assinatura 
no Livro de Registro de Presença de Acionistas. O relatório da administração e as demonstrações financeiras foram 
publicados no dia 19 de novembro de 2025, na íntegra na página 1º da versão digital do jornal Data Mercantil, e de forma 
resumida na página 7 da versão impressa do jornal Data Mercantil. 3. Mesa: Presidente: Gustavo Figueira de Almeida e 
Albuquerque; Secretário: André Reginato. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação do relatório da diretoria, 
do balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; (ii) aprovação de destinação dos resultados apurados pela Companhia no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) a reeleição dos membros do Conselho de Administração; e (iv) autorizações 
à Diretoria para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários conforme deliberações 
dos acionistas. 5. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, com a 
abstenção dos legalmente impedidos: 5.1. Aprovar, depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas dos 
administradores, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, publicados conforme relatado acima. Os acionistas 
consideraram sanada, na forma do §4º do art. 133 da Lei das S.A., a falta de publicação dos anúncios e a inobservância 
dos prazos a que se refere o art. 133 da Lei das S.A. em razão da presença da totalidade dos acionistas, bem como dis-
pensaram a presença de administradores da Companhia e representantes dos auditores independentes da Companhia, 
nos termos do §2º do Art. 134, da Lei das S.A., por não haver necessidade de esclarecimentos a respeito dos documentos 
disponibilizados pela administração da Companhia pertinentes às matérias da ordem do dia. 5.1.1. Consignar que no 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 houve prejuízo no montante de R$ 8.614.208,50 (oito milhões, 
seiscentos e quatorze mil, duzentos e oito reais e cinquenta centavos), o qual será absorvido na forma do art. 189 da 
Lei das S.A. pela conta de reserva de lucros, cujo saldo passará a ser de RS 38.197.643,06 (trinta e oito milhões, 
cento e noventa e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e seis centavos). 5.2. Reeleger as seguintes pessoas para 
o Conselho de Administração da Companhia, todas com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre 
as contas do exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 2025: (a) Lucas Santos Rodas, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador de cédula de identidade RG nº 18.607.277-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
217.156.938-76, domiciliado na Rua José Sapienza, 340, Bairro Jardim São Luiz, CEP 14020-450, na Cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, para o cargo de membro do Conselho de Administração; (b) Paulo Zucchi Rodas, brasileiro, 
casado, empresário, portador de cédula de identidade RG nº 4.142.185 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 140.551.048-04, 
domiciliado na Rua José Sapienza, 340, Bairro Jardim São Luiz, CEP 14020-450, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo, para o cargo de membro do Conselho de Administração; e (c) Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves, 
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 21.319.729-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
105.611.068-60, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro 
Faria Lima, nº. 2601, 10º Andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-924, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
o cargo de membro do Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos firmam os 
respectivos Termos de Posse lavrados em livro próprio e anexos à presente na forma de Anexos I, II e III, declarando, 
sob as penas da lei, que não estão incursos em nenhum crime que os impeça de exercer atividade comercial, empresarial 
ou de participar da administração da Companhia, bem como que não estão condenados, ou sob efeito de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos públicos, crime falimentar, de prevaricação, corrupção 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública e a propriedade. 5.3. Autorizar a Diretoria da 
Companhia, observadas as disposições legais e o disposto no Estatuto Social da Companhia, a praticar todos e quaisquer 
atos necessários à implementação das deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente 
ata lavrada e depois lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: Gustavo Figueira de 
Almeida e Albuquerque; Secretário: André Reginato. Acionistas: Lucas Santos Rodas, Guilherme Vidigal Andrade 
Gonçalves, André Reginato, Paulo Zucchi Rodas, Eduardo Vidigal Andrade Gonçalves, Luís Vidigal Andrade Gonçalves, 
Dario Ferreira Guarita Neto, Maurílio Biagi Filho, Gustavo Figueira de Almeida e Albuquerque, e Faro Capital Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (por sua gestora, Baraúna Gestora de Recursos Ltda., representada por 
André Oliveira Perosa e Gabriel Eduardo Sousa Lima). A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 28 de novembro de 2025. JUCESP nº 433.556/25-0 em 17/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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